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ANEXO I  

ATRIBUIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS 
 

201 Agente de Fiscalização Sanitária  

 

- orientar os serviços de profilaxia e policiamento sanitário na área do Município coordenando ou executando 

os trabalhos de inspeção aos estabelecimentos de baixa, média e alta complexidade sob regulamentação 

sanitária, no Município. 

- fazer comunicações, intimações e interdições decorrentes do exercício do Poder de Polícia que envolva a 

área de saúde pública; 

- exercer o poder de polícia sanitária; 

- instruir processos administrativos, emitir laudos dentro de sua área de competência, notificações, realizar 

interdições e atos administrativos de fiscalização. 

- realizar palestras e reuniões de orientação para a população, servidores, comerciantes, industriais e 

prestadores de serviços sob regulamentação sanitária. 

- Exercer atividades correlatas ao exercício do cargo. 

 

202 - Agente de Fiscalização (Posturas) 

 

atender o contribuinte e orientá-lo no tocante à observância das normas municipais;-  Zelar pelo 

cumprimento da legislação do Município naquilo que se exige a regular execução de atos ou negócios que 

devam ser praticados por outras pessoas, em obediência às regras legais ou aos deveres que lhes cabem no 

desempenho de certos misteres, especialmente, no tocante a cumprimento de lei de uso e ocupação do solo, 

e ao Código Municipal de Posturas; 

- fiscalizar se os estabelecimentos comerciais possuem licença de localização e funcionamento; 

- fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas, orientar os cidadãos, advertir, multar, e expedir as demais 

sanções previstas na legislação; 

- Fiscalizar as atividades, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, 

projetos e processos, visando o cumprimento da legislação técnica.  

- emitir guias e expedir certidões; 

- receber, efetuar registros simples; 

- realizar e auxiliar na escrituração de livros ou fichas e diversos; 

- auxiliar na conferência de mapas e registros; 

- emitir notificações e instaurar processo administrativo, se for o caso; 

- exercer as atividades de fiscalização na sua área de competência; 

- zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; 

- exercer outras atividades do poder de policia. 
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203 Agente de Fiscalização (Meio Ambiente) 

 

 atender o contribuinte e orientá-lo no tocante à observância das normas municipais;- Zelar pelo 

cumprimento da legislação do Município naquilo que se exige a regular execução de atos ou negócios que 

devam ser praticados por outras pessoas, em obediência às regras legais ou aos deveres que lhes cabem no 

desempenho de certos misteres, especialmente, no tocante a preservação do Meio Ambiente e Código de 

Meio Ambiente; 

- fiscalizar o cumprimento da Legislação de Meio Ambiente, orientar os cidadãos, advertir, multar, e expedir 

as demais sanções previstas no Código; 

- fiscalizar as atividades residenciais, comerciais e industriais e agrícolas, por meio de vistorias, inspeções e 

análises técnicas de locais, e ainda qualquer outra atividade, que envolva risco ao meio ambiente, visando o 

cumprimento da legislação ambiental e de posturas.  

- emitir guias e expedir certidões; 

- receber, efetuar registros simples; 

- realizar e auxiliar na escrituração de livros ou fichas e diversos; 

- auxiliar na conferência de mapas e registros; 

- emitir notificações e instaurar processo administrativo, se for o caso; 

- exercer as atividades de fiscalização na sua área de competência; 

- zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; 

- exercer outras atividades do poder de policia. 

 

204 Agente de Fiscalização (Obras)  

 

atender o contribuinte e orientá-lo no tocante à observância das normas municipais; -  Zelar pelo 

cumprimento da legislação do Município naquilo que se exige a regular execução de atos ou negócios que 

devam ser praticados por outras pessoas, em obediência às regras legais ou aos deveres que lhes cabem no 

desempenho de certos misteres, especialmente, no tocante a cumprimento de lei de uso e ocupação do solo, 

e ao Código Municipal de Obras. 

- fiscalizar o cumprimento do Código de Obras, orientar os cidadãos, advertir, multar, e expedir as demais 

sanções previstas na legislação; 

- fiscalizar as atividades e obras, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, 

obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação técnica.  

- emitir guias e expedir certidões; 

- receber, efetuar registros simples; 

- realizar e auxiliar na escrituração de livros ou fichas e diversos; 

- auxiliar na conferência de mapas e registros; 
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- emitir notificações e instaurar processo administrativo, se for o caso; 

- exercer as atividades de fiscalização na sua área de competência; 

- zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; 

- exercer outras atividades do poder de policia. 

 

205 Agente de Fiscalização (Tributos)  

 

Atender o contribuinte e orientá-lo no tocante à observância das normas municipais; -  Zelar pelo 

cumprimento da legislação do Município naquilo que se exige a regular execução de atos ou negócios que 

devam ser praticados por outras pessoas, em obediência às regras legais ou aos deveres que lhes cabem no 

desempenho de certos misteres, especialmente, no tocante ao Código Tributário Municipal e legislação 

tributária;  

- exercer todo e qualquer ato de fiscalização que assegure o cumprimento das normas do Código Tributário 

municipal e da legislação pertinente; 

- supervisionar equipes de trabalho em órgãos de fiscalização de tributos, orientando as sobre critérios de 

fiscalização, tributação e práticas correspondentes; 

- cooperar no aperfeiçoamento e racionalização das normas e medidas fiscalizadoras; 

- elaborar planos de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando se pela legislação fiscal, para 

racionalizar os trabalhos nos órgãos sob sua responsabilidade; 

- proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhando sua execução e analisando os 

resultados obtidos, para julgar o grau de validade do trabalho; 

- executar as tarefas de fiscalização de tributos da Fazenda Pública, inspecionando estabelecimentos 

industriais, comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, examinando rótulos, faturas, selos de 

controle, notas fiscais e outros documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública e da economia 

popular; 

- efetuar o inventário de empresas cujos responsáveis tenham sido indicados em crimes de apropriação 

indébita, procedendo à identificação e qualificação dos mesmos, para lavrar os respectivos termos de 

responsabilidade; 

- fiscalizar e autuar contribuintes em infração, instaurando processo administrativo tributário e 

providenciando as respectivas notificações, para assegurar o cumprimento das normas legais; 

- manter se informado a respeito da política de fiscalização, exercer suas atribuições, inclusive, de 

assessoramento; 

- realizar plano e exercer a fiscalização do IPTU, incluindo do padrão de construção com a planta genérica de 

valores; 

- realizar plano e exercer a fiscalização do ISSQN, inclusive investigar empresas que sonegam o imposto; 

- realizar plano e exercer a fiscalização do ITBI, inclusive quanto ao valor do imóvel e o valor real da 

transferência; 
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- realizar plano e exercer a fiscalização do ITR, se for o caso; 

- realizar plano e exercer a fiscalização de taxas e preços públicos. 

- emitir guias e expedir certidões; 

- receber, efetuar registros simples; 

- realizar e auxiliar na escrituração de livros ou fichas e diversos; 

- auxiliar na conferência de mapas e registros; 

- emitir notificações e instaurar processo administrativo, se for o caso; 

- exercer as atividades de fiscalização na sua área de competência; 

- zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; 

- exercer outras atividades do poder de polícia. 
 

206 Técnico em Enfermagem  
 

Assistir ao Enfermeiro: 

a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; 

b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 

c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; 

d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; 

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 

assistência de saúde; 

f) na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 

específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 

g) na execução dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; 

 - executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro; 

 - integrar a equipe de saúde; 

- executar e supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para 

possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente; 

- executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão 

venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 

movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, 

instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos 

técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; executar 

tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, 

transplante de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar 

maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; 

- efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das reações, para obter 

subsídios e diagnósticos; 
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- fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, empregando técnicas 

usuais ou específicas, para atenuar as consequências dessas situações; 

- adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 

entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e 

sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; 

- prestar cuidados post mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 

materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; 

- proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, 

observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, para 

auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; 

- requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente 

preenchida e dando saída no "livro de controle", para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições 

legais; 

- registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 

anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou 

relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; 

- colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material necessários às atividades; 

- planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou instituições de saúde. 

- quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas pela Portaria 

GM/MS nº 2.488/2011; 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

- prestar assistência de enfermagem em serviços de proteção, de recuperação e de reabilitação da saúde;  

- prestar cuidados de conforto e de higiene a pacientes em estado grave, sob supervisão e orientação da 

enfermeira;  

- ministrar medicamentos e observar e registrar sinais e sintomas apresentados pelo paciente; 

- realizar tratamentos conforme atribuições técnicas e em acordo com a legislação vigente;  

- colher material para exames de laboratórios;  

- fazer registro das atividades executadas;  

- aplicar imunizantes;  

- realizar orientação individual e a grupos da comunidade sobre assuntos de saúde;  

- executar atividades de apoio, tais como: preparo de ambiente e disposição do material para exames, 

tratamentos,  

- registrar em prontuário todos os procedimentos realizados; 

- registrar informações no e-SUS e outros sistemas de informação;  

- realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB; 

- auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas;  

- participar nas ações de vigilância em saúde, coletando notificações, orientando equipes auxiliares na 

investigação de surtos. 
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207 Técnico Agropecuário  

 

Executar tarefas de caráter técnicas relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos 

agrícolas, orientando os agricultores nas tarefas de preparação do solo, plantio e beneficiamento de espécies 

vegetais, combate a parasitas e outras pragas, para auxiliar os especialistas de formação superior no 

desenvolvimento da produção agrícola; 

- executar tarefas de caráter técnicas relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos 

agrícolas, orientando os agricultores nas tarefas de preparação do solo, plantio e beneficiamento de espécies 

vegetais, combate a parasitas e outras pragas, para auxiliar os especialistas de formação superior no 

desenvolvimento da produção agrícola. 

- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

 

208 Técnico de Contabilidade  

 

Organizar os serviços de contabilidade, em geral, traçando o plano de contas, o sistema de livros e 

documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; 

- executar e/ou supervisionar a escrituração de livros contábeis e comerciais como Diário, Registro de 

Inventários, Razão, Conta-Corrente, Caixa e outros, atentando para a transcrição correta dos dados contidos 

nos documentos originais e valendo-se de sistemas manuais e mecanizados, para fazer cumprir as exigências 

legais e administrativas; 

- controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e retificando 

possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 

- proceder à classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, para apropriar custos 

de bens e serviços; 

- efetuar ou supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis 

e instalações, baseando-se nos índices adequados a cada caso, para atender às disposições legais 

pertinentes; 

- elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, aplicando as técnicas apropriadas para 

apresentar resultados parciais e totais da situação patrimonial, econômica e financeira do Município; 

- organizar relatórios sobre a situação geral da empresa, transcrevendo dados estatísticos e emitindo 

pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários ao relatório da diretoria; 

- preencher formulários, anexos conforme instruções do Tribunal de Contas; 

- auxiliar o contador na elaboração da prestação de contas de anual e prestação de contas de convênios; 

- fornecer informações aos seus superiores a respeito do comportamento da receita e da despesa; 

- observar e fazer observar as normas de contabilidade pública; 

- Exercer outras atividades correlatas 
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209 Técnico em Segurança do Trabalho  

 

Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho (SST); 

- realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área; 

- identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente; 

- desenvolvem ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; 

- participar de perícias e fiscalizações e integrar processos de negociação; 

- participam da adoção de tecnologias e processos de trabalho;  

- gerenciar documentação de SST; 

- investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle; 

 

210 Técnico em Administração 

 

Aplica conceitos e modelos de gestão em funções administrativas; 

- opera sistemas de informações gerenciais de pessoal e de materiais; 

- atuação em marketing, recursos humanos, logística, finanças, tesouraria, contabilidade; 

- elaborar gráficos e planilhas; 

- elaborar acompanhamento de índices e de metas de resultados; 

- controla estoque e faz pedidos e requisições de materiais; 

- examinar processos e redigir informações sobre matéria relacionada com a unidade de trabalho; 

- coletar, apurar, selecionar e calcular dados para a elaboração dos quadros demonstrativos;  

- secretariar diretamente os Secretários Municipais; 

- providenciar previsões de consumo; 

- interpretar e aplicar leis e regulamentos; 

- redigir ofícios, atas e outros expedientes; 

- elaborar manuais de procedimentos; 

- elaborar fluxogramas; 

- preparar certidões e atestados; 

- fiscalizar o uso e zelar pela conservação do material; 

- organizar e atualizar cadastros, arquivos e fichários; 

- coordenar tarefas administrativas da Prefeitura; 

- elaborar planilhas de consumo de materiais do setor; 

- lançar dados no sistema informatizado; 
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- executar trabalhos de digitação, registros em livros, fichas, realização de cálculos diversos, emitir empenhos 

e controlar dotações orçamentárias, preparar folha de pagamento, recolhimento previdenciário e retenções 

de imposto de renda; 

- elaborar a prestação de contas de convênios, efetuar levantamento de dados para subsidiar pareceres e 

relatórios; 

- conferir e tabular dados para lançamentos em formulários, emitir guias de recolhimentos de tributos 

municipais, fazer levantamento de dívida ativa, redigir relatórios e correspondências; 

- supervisionar a execução física e financeira do plano básico de ação, verificando procedimentos e 

examinando orçamentos, para assegurar a obtenção de resultados compatíveis com as disposições do plano; 

- orientar a aplicação de normas gerais, baseando-se em leis e decretos governamentais, para estabelecer 

uma jurisprudência administrativa uniforme para todo o serviço; 

- tomar parte em estudos referentes a atribuições de cargos, funções e empregos e à organização de novos 

quadros de servidores, uniformizando e tabulando dados e dando sugestões sobre aspectos relevantes, para 

possibilitar as respectivas classificação e retribuição; 

- participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxogramas e 

demais esquemas ou gráficos de informações do sistema, a fim de concorrer para uma maior produtividade 

e eficiência dos serviços; 

- supervisionar os trabalhos relativos à administração de material e patrimônio, bem como a escrituração de 

livros e fichas, examinando os pedidos de material e respectiva documentação, providenciando os 

atendimentos, determinando previsões de estoque e verificando toda a escrita do setor, a fim de colaborar 

no aperfeiçoamento de medidas de interesse para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua 

responsabilidade; 

- atuar na programação, elaboração e beneficiamento das atividades de seleção, treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, consultando dados já existentes e colaborando na análise e colheita de novos 

informes, a fim de contribuir para o melhoramento das práticas em uso, organização de temários e admissão 

e qualificação do pessoal; 

- supervisionar trabalhos atinentes e exames técnicos, acompanhando os estudos e verificações de pedidos 

dos requerimentos realizados por servidores ou por cidadãos; 

- estudar, elaborar e propor planos e programas de formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 

promover cursos de treinamento e aperfeiçoamento de servidores, analisar as solicitações de treinamento 

de outro órgão da administração, manter os registros funcionais dos servidores atualizados, preparar a folha 

de pagamento mensal, apurando a frequência do pessoal; 

- instruir contribuinte sobre a cumprimento da legislação municipal de edificações e urbanização, emitir 

alvará de licença para construção, organizar arquivo de plantas aprovadas, emitir certidão de número, emitir 

certidão de característica de lote, emitir certidão de característica de casa, emitir certidão de limites e 

confrontações, analisar processo de loteamento, analisar processo de desmembramento, redigir ofícios e 

relatórios, atender ao público prestando informações relativas ao setor que trabalha; 

- executar atividades correlatas. 
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301 Advogado   

Estudar a matéria jurídica e de outra natureza consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, 

para adequar os fatos à legislação aplicável; 

- patrocinar os interesses do Município em juízo e administrativamente junto a órgãos federais e estaduais, 

nos processos em que o Município seja autor, réu, litisconsorte necessário ou terceiro interessado; 

- patrocinar os interesses da Fazenda Pública Municipal em ações de Execução Fiscal; 

- acompanhar o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, 

para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; 

- redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas, pareceres e informações sobre 

questões de natureza administrativa, constitucional, tributário, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, 

aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-las na defesa do 

Município. 

- orientar e Assessorar a Administração; 

- realizar pareceres jurídicos em processos administrativos; 

- realizar pareceres jurídicos para a orientação de órgãos da Administração Pública; 

- manter-se atualizado em relação à legislação e jurisprudência dominante; 

- realizar atendimento e orientação às pessoas carentes encaminhadas pelo serviço de Assistência Social; 

- patrocínio judicial e assistência judicial à pessoas carentes encaminhadas pelo serviço de Assistência 

Social; 

- executar outras tarefas correlatas inerentes à qualificação profissional; 

- realizar palestras de orientação e ministrar cursos de capacitação de servidores, quando solicitado. 

 

302 Auditor Fiscal de Tributos 
 

 Constituir mediante lançamento crédito tributário; 

- elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo fiscal, bem como em processos 

de consulta, restituição ou compensação de tributos e reconhecimento de débitos fiscais;- executar 

procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação específica, inclusive apreensão de 

livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; 

- auditar a escrita fiscal, documentos fiscais, contratos e demais documentos pertinentes, buscando 

irregularidades e/ou ausência de recolhimento do imposto; 

- efetuar as diligências fiscais nos estabelecimentos situados dentro e fora do Município de Mariana/MG; 

- apurar e lançar o crédito tributário no sistema para notificação fiscal; 

- examinar a contabilidade de sociedades empresárias, empresários, órgãos, entidades, fundos e demais 

contribuições, observado o disposto no Código Civil e no Código Tributário; 

- proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária;  

- supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; 

- responder as Consultas em matéria tributária; 
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- inscrever o crédito tributário em sistema de dívida ativa, quando for o caso; 

- propor projetos que aumentem a receita Municipal, ampliando assim, a capacidade de investimentos do 

Município de Mariana/MG; 

- supervisionar equipes de trabalho em órgãos de fiscalização de tributos, orientando-as sobre critérios de 

fiscalização, tributação e práticas correspondentes, para cooperar no aperfeiçoamento e racionalização das 

normas e medidas fiscalizadoras;  

- proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhando sua execução e analisando os 

resultados obtidos, para julgar o grau de validade do trabalho;  

- zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas. 
 

303 Biólogo 

  formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos vários setores da Biologia 

ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio 

ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos; 

- orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, sociedades e associações de classe, 

entidades autárquicas, privadas ou do poder público, no âmbito de sua especialidade; 

- realizar perícias e emitir e assinar laudos técnicos e pareceres de acordo com o currículo efetivamente 

realizado; 

- elaborar, coordenar e executar projetos, trabalhos, análises e experimentações ou pesquisas científicas nos 

variados ecossistemas, considerando seus componentes florísticos, faunísticos e seus aspectos ecológicos;  

- estudar a origem, evolução, funcionamento, estrutura, distribuição, ecologia, taxonomia, filogenia e outros 

aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer suas características, comportamento e outros dados 

relevantes sobre vivos e o ambiente; 

- efetuar produção especializada, manejo, multiplicação e controle qualitativo e quantitativo dos seres vivos; 

- desenvolver pesquisas de biologia, comportamento e métodos de controle biólogo de organismos vetores 

ou pragas;  

- realizar experiências com hidrobiologia e propor soluções que visem à proteção do ecossistema aquático e 

dos recursos aquáticos em geral;  

- estudar e pesquisar dados que se relacionam com a preservação, saneamento e melhoramento do meio 

ambiente e dos seres vivos;  

- assessorar órgãos e laboratórios que pratiquem análises de caráter bromatológico, biológico, 

microbiológico, fito químico e sanitário;  

- realizar análise de água para consumo humano; 

- formular e elaborar estudos, projetos e pesquisas, além de emitir laudos técnicos e pareceres sobre a 

composição faunática e florística dos diversos ambientes e sobre os efeitos dos agentes poluentes em geral, 

no equilíbrio do ambiente natural; 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão, em consonância com a Vigilância em Saúde, Política 

Nacional de Atenção Básica - PNAB e demais normativas do SUS.  
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O Biólogo que atuará na Secretaria de Meio Ambiente, além das atividades indicadas acima que sejam 

aplicáveis, deverá: 

- formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos vários setores da Biologia 

ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio 

ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos; 

- orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria à Secretaria de Meio Ambiente, no âmbito de sua 

especialidade; 

- realizar perícias e emitir e assinar laudos técnicos e pareceres; 

- elaborar, coordenar e executar projetos, trabalhos, análises e experimentações ou pesquisas científicas nos 

variados ecossistemas, considerando seus componentes florísticos, faunísticos e seus aspectos ecológicos; 

- efetuar produção especializada, manejo, multiplicação e controle quantitativo dos seres vivos; 

- desenvolver pesquisas de biologia, comportamento e métodos de controle biólogo de organismos vetores 

ou pragas; 

- estudar e pesquisar dados que se relacionam com a preservação, saneamento e melhoramento do meio 

ambiente e dos seres vivos; 

- realizar controle e monitoramento de qualidade da água para consumo humano, assessorar órgãos que 

pratiquem análises de caráter bromatológico, biológico, microbiológico, fito químico e sanitário; 

- formular e elaborar estudos, projetos e pesquisas, além de emitir laudos técnicos e pareceres sobre a 

composição faunática e florística dos diversos ambientes e sobre os efeitos dos agentes poluentes em geral, 

no equilíbrio do ambiente natural;  

- assessorar, analisar, coordenar e monitorar o atendimento das condicionantes ambientais, manejo 

integrado das podas, arborização e destinação dos resíduos gerados; 

- conhecer instrumentos ambientais diversos e planejar políticas ambientais; 

- lidar com órgãos fiscalizadores; 

- participar da elaboração de avaliação de impactos ambientais (EIA/RIMA); 

- coordenar a desinsetização, desratização, higienização de reservatórios de água, entre outros; 

- estabelecer procedimentos de segurança a serem seguidos pelos servidores que trabalham nas atividades 

de controle de vetores e manejo integrado de pragas; 

- realizar monitoramento biológico da exposição a inseticidas, etc.; 

- monitorar a aplicação de processos biodegradáveis no tratamento de resíduos para recuperar e regenerar 

ambientes (principalmente água e solo) que sofreram impactos negativos, mantendo o equilíbrio biológico 

em ecossistemas; 

- atuar na equipe de licenciamento, fiscalização e educação ambiental; 

- aplicar e fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas no Código Ambiental. 

 

304 Contador 
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 Administrar os tributos, apurando os impostos devidos, compensando tributos, gerando dados para 

preenchimento de guias, levantando informações para recuperação de impostos; 

- Registrar atos e fatos contábeis, estruturando plano de contas conforme a atividade do Município, definindo 

procedimentos contábeis, atualizando procedimentos internos, parametrizando aplicativos contábeis/fiscais 

e de suporte, administrando o fluxo de documentos, classificando documentos, escriturando livros fiscais e 

contábeis, conciliando saldos de contas, gerando diário/razão; 

- Controlar o ativo permanente, escriturando ficha de crédito de impostos na aquisição de ativo fixo, 

definindo a taxa de amortização, depreciação e exaustão, registrando a movimentação dos ativos, realizando 

o controle físico com o contábil; 

- Gerenciar custos, estruturando centros de custos, apurando os custos, e os confrontando com as 

informações contábeis; analisar os custos apurados; 

- Preparar obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e 

contribuintes e administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados;  

- Elaborar demonstrações contábeis; 

- Prestar consultoria e informações gerenciais; realizar auditoria interna; 

- Atender solicitações de órgãos fiscalizadores. 

- Realizar informações, preencher informações, formulários e anexos e encaminhar, no prazo, para o Tribunal 

de Contas; 

- Controlar a execução orçamentária; 

- Observar e fazer observar as normas de contabilidade pública; 

- Realizar prestação de contas de programas e convênios estaduais e federais; 

- Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas. 

 

305 Enfermeiro 

 

 I – Privativamente: 

- Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública, e chefia 

de serviço e de unidade de enfermagem; 

- organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; 

- planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; 

- consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 

- consulta de enfermagem; 

- prescrição da assistência de enfermagem; 

- cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

- cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos 

adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

II - Como integrante de equipe de saúde da família: 
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- participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 

- participação na elaboração, execução e avaliação dos programas assistenciais de saúde; 

- prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina 

aprovada pela instituição de saúde; 

- participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação; 

- participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 

causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; 

- participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 

epidemiológica; 

- prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; 

- participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 

específicos, particularmente daqueles prioritários; 

- acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 

- execução e assistência obstétrica em situação de emergência; 

 

- participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, 

da família e da população em geral; 

- participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 

programas de educação continuada; 

- participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente 

nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

- participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 

grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização 

contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local. 

- realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no 

domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), quando necessário. 

- realizar ações de atenção integral conforme a necessidade da saúde da população local, bem como as 

previstas nas prioridades e protocolos da gestão local. 

- garantir a integridade da atenção por meio da realização de ações de promoção à saúde, prevenção de 

agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 

programáticas e de vigilância à saúde. 

- garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica. 

- planejar, gerenciar, coordenar e avaliar ações desenvolvidas pelos ACS (Agente Comunitário de Saúde). 

- realizar palestras e ministrar cursos de prevenção às doenças quando solicitado pela Secretaria de Saúde 

ou pela Secretaria de Educação. 

- organizar e realizar grupos de apoio e orientação (Diabetes Mellitus, Hipertensão  

Arterial, gestantes, idosos, etc.) de acordo com a necessidade. 
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- realizar visitas domiciliares. 

- prestar acolhimento e assistência humanizados aos pacientes e familiares. 

- realizar a coleta do exame citopatológico de colo uterino. 

- supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos Agentes Comunitários de 

Saúde, equipe de enfermagem e limpeza. 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

- planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar as ações de assistência integral de enfermagem em todas 

as fases do ciclo de vida do cidadão e coletividade, considerando o contexto sociocultural e familiar;  

- supervisionar as ações de imunização, administração de medicamentos, curativos, bem como avaliar o 

procedimento de coleta de material para exame;  

- realizar consulta de enfermagem, de acordo com as disposições legais da profissão previstas pela Resolução 

Cofen nº. 159/1993 e outras normativas correlacionadas;  

- realizar acolhimento com Classificação de Risco dos usuários utilizando o protocolo de Manchester; 

- realizar atendimento domiciliares programadas;  

- solicitar exames complementares, mediante consulta de enfermagem e medidas de conforto, em 

conformidade com os protocolos assistenciais e notas técnicas e com as disposições legais da profissão 

previstas;  

- prestar assistência de Enfermagem em situações de urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 

para a continuidade da assistência prestada, através do referenciamento necessário e adequado, para outros 

pontos da rede, conforme fluxos e normas institucionais;  

- capacitar e participar das reuniões periódicas juntamente com a gerência local, visando o entrosamento e 

também o enfrentamento dos problemas identificados;  

- registrar as ações de enfermagem no prontuário do paciente, nos sistemas de informações utilizados, outros 

formulários e documentos da instituição;  

- acolher o usuário de forma humanizada, respeitando seus valores étnicos e sociais;  

- participar de ações vigilância em saúde;  

- participar da elaboração e atualização de protocolos, notas técnicas e diretrizes para os serviços de 

enfermagem, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

- participar da elaboração do diagnóstico epidemiológico local do território sob sua responsabilidade; 

- realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB; 

- planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; 

- prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem;  

- prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas 

comissões;  

- participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 

causados aos pacientes, durante a assistência de enfermagem;   

- participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 

epidemiológica;  



EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N°. 02/2019, 17 DE DEZEMBRO DE 2019                    

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS  

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

 
- participar de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 

família e da população em geral;  

- participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente dos 

programas de educação continuada;  

- participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais de trabalho;  

- participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; 

- registrar todo atendimento em prontuário;  

- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

 

306 Engenheiro Ambiental 

 

 Para os Engenheiros Ambientais: Fazer a apreciação de condições ambientais e a identificação dos fatores 

de risco, que nos domínios da água, ar, sol e habitação condicionam os estados de saúde do município, em 

colaboração com outros profissionais de saúde, quando necessário; 

- emitir pareceres sanitários; 

- realizar inquéritos sanitários e outros estudos no domínio do ambiente; 

 - realizar inspeções e vistorias sanitárias; 

- cooperar na elaboração de regulamentos sanitários e posturas municipais; 

- elaborar, dirigir e/ou executar projetos de engenharia civil relativos às obras e instalações destinadas ao 

saneamento básico, estudando características e especificações e preparando orçamentos de custo, recursos 

necessários, técnicas de execução e outros dados; 

307 Engenheiro Civil 

 

 Executar as atividades inerentes à profissão de engenheiro, de acordo com a especialidade constante do 

edital de concurso. 

- Para os Engenheiros Civis as atividades são: Trabalhos topográficos e geodésicos;  

- estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras complementares; 

- estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem; 

- estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água; 

- estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação; 

- estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia e 

dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas; 

- estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a rios e canais; 

- estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural; 

- projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; 

- realizar projetos de engenharia em geral; 
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- elaborar planilhas de custos e quantitativos dos materiais a serem utilizados nas obras; 

- dar parecer, quando necessário, em processo de Licitação; 

- fiscalizar as obras realizadas pelo Município, ou contratadas com terceiros; 

- conferir medições, diário de obras e demais documentos que deverão ser arquivados; 

- conhecer as normas e procedimentos exigidos pelo Tribunal de Contas em relação às obras e serviços de 

engenharia; 

- elaborar projetos de interesse público; 

- capacitar os servidores do Município em gerenciamento de projetos; 

- pesquisar e difundir oportunidades de captação de recursos; 

- propor e implementar projetos que se apresentem como oportunidades de desenvolvimento para o 

município; 

- promover a integração dos órgãos da Administração Pública, sociedade civil, instituições públicas e privadas 

na execução de projetos; 

- elaborar normas de procedimento para a realização de projetos; 

- padronizar projetos, termos de referência e plano de trabalhos; 

- orientar todas as fases de implantação de projetos; 

- coordenar as ações referentes a gestão de projetos; 

- exercer outras atividades correlatas. 

 

308 Engenheiro de Segurança do Trabalho 

 

 Controlar perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar 

causas de perdas, estabelecendo plano de ações preventivas e corretivas; 

- desenvolver, testar e supervisionar sistemas, processos e métodos, gerenciar atividades de segurança do 

trabalho e do meio ambiente; 

- coordenar equipes, treinamentos e atividades de trabalho; 

- emitir e divulgar documentos técnicos como relatórios, mapas de risco com o objetivo de prevenir e 

proteger o trabalhador contra qualquer risco à sua saúde, que possa decorrer do seu trabalho ou das 

condições em que este é realizado; 

- pesquisar novos padrões de monitoramento sempre que se fizer necessário; 

- zelar para que o empregado utilize os equipamentos básicos de segurança; 

- manter um programa permanente de inspeções periódicas, em conjunto com a área administrativa e 

pessoal, como parte de um plano de controle de riscos, selecionando e recomendando medidas corretivas 

e preventivas; 

- realizar o PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais estabelecido pela NR-9, e normas 

posteriores, que vise promover e preservar a saúde e a integridade dos trabalhadores em decorrência dos 

riscos (físicos e ambientais) existentes nos ambientes de trabalho; 
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- emitir Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT); 

- manter atualizado o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário dos servidores; 

- Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; 

- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

 

309 Farmacêutico 

 

 Para a atuação do profissional farmacêutico no cargo Farmacêutico, estabelecem-se as seguintes linhas, 

agrupadas por lotações/áreas específicas descritas a seguir: 

ÁREA 1 – FARMACÊUTICO EM ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E FARMÁCIA HOSPITALAR 

Atribuições:  

⁻ Realizar Assistência Farmacêutica que consiste no conjunto de ações e de serviços que visem assegurar a 

assistência terapêutica integral e a promoção, a proteção e a recuperação da saúde nos estabelecimentos 

que desempenhem atividades farmacêuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu 

acesso e ao seu uso racional; 

⁻ Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à assistência 

farmacêutica, entre elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de 

insumos farmacêuticos; 

⁻ Desempenhar funções de manipulação de fórmulas magistrais e farmacopeicas; 

⁻ Realizar, no âmbito de sua competência profissional, administração de medicamentos em pacientes; 

⁻ Realizar atividades inerentes à profissão e ser responsável técnico em: depósitos de produtos farmacêuticos 

de qualquer natureza; Farmácia Municipal, Hospitalar, Farmácias Satélites e Farmácia Itinerante; 

⁻ Realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB (ESF, eAB, NASF 

e outras equipes correlacionadas) e normativas do Sistema Único de Saúde; 

⁻ Realizar verificação técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e 

métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica com o objetivo de qualificar fornecedores, realizando 

inspeção em suas dependências se necessário; 

⁻ Executar ações de direção, assessoramento, responsabilidade técnica e o desempenho de funções 

especializadas exercidas em Farmácias do Município; 

⁻ Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros 

preparados semelhantes, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas 

estabelecidas, para atender as prescrições; 

⁻ Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 

instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados, 

inclusive administrar medicamentos no âmbito de sua competência; 

⁻ Controlar entorpecentes, produtos equiparados e receituários, anotando em mapas, guias e livros, segundo 

os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais vigentes; 

⁻ Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia e demais Práticas Integrativas 

Complementares (PICS); 
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⁻ Responder técnica e legalmente pela produção de fitoterápicos; 

⁻ Organizar, estruturar e atuar na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) e a(s) farmácia(s) do 

município, de acordo com as normas vigentes; 

⁻ Participar da elaboração da Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica do Município; 

⁻ Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de atuação; 

⁻ Coordenar e atuar em todos setores e nos componentes Básico, Estratégico e Especializado da Assistência 

Farmacêutica do Sistema Único de Saúde (SUS); 

⁻ Coordenar e/ou atuar no “Serviço de Apoio ao Paciente do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF) de Mariana-MG"; 

⁻ Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos com base em protocolos 

clínicos reconhecidos pelo Ministério da Saúde, sociedades científicas e instituições congêneres; 

⁻ Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de medicamentos, quando necessário; 

⁻ Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município (CFT); 

⁻ Participar de ações na área de judicialização da saúde, especialmente no âmbito das demandas de saúde 

envolvendo medicamentos; 

⁻ Emitir Parecer Técnico-Científico (PTC) pautado em evidências científicas, em Ciências da Saúde e 

Farmacêuticas, como ferramenta de suporte à gestão e à decisão, balizando na mesma racionalidade que 

envolve uma avaliação de tecnologia de saúde; 

⁻ Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, acompanhamento 

e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e a programas municipais; 

⁻ Analisar custos relacionados aos medicamentos e insumos promovendo a racionalização dos recursos 

financeiros disponíveis; 

⁻ Organizar e estruturar farmácia hospitalar, de acordo com as normas vigentes; 

⁻ Responder técnica e legalmente pela farmácia hospitalar, desempenhando, supervisionando e 

coordenando as atividades que lhe são inerentes, tais como: seleção, programação, aquisição, 

armazenamento, distribuição, manipulação e dispensação de insumos farmacêuticos; 

⁻ Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções de nutrição enteral e parenteral; 

⁻ Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções quimioterápicas; 

⁻ Participar da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH); 

⁻ Promover, no seu âmbito de atuação, o uso racional de medicamentos e o acompanhamento 

farmacoterapêutico; 

⁻ Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais que se encontrem sob sua 

responsabilidade de atuação; 

⁻ Atuar na análise e aplicação das normativas específicas editadas para atender as peculiaridades do cotidiano 

das atividades farmacêuticas; 

⁻ Buscar informações em fontes confiáveis e a revisão crítica, baseando-se na melhor evidência disponível, 

com pressuposto em ações multiprofissionais em Saúde Pública e emitir relatórios; 



EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N°. 02/2019, 17 DE DEZEMBRO DE 2019                    

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS  

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

 
⁻ Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com profissionais e 

entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade; 

⁻ Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos relacionados à sua área 

de atuação; 

⁻ Atuar, em conjunto com a Vigilância em Saúde, nas ações de educação em saúde e nas de investigações 

epidemiológica e sanitária; 

⁻ Promover e divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, notificando aos órgãos 

competentes;  

⁻ Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de sua competência;  

⁻ Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde; 

⁻ Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros profissionais acerca dos medicamentos e 

demais assuntos pertinentes à área Farmacêutica. 

 

ÁREA 2 – FARMACÊUTICO EM ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E FARMÁCIA CLÍNICA 

As atribuições de prescrição farmacêutica, acupuntura, floralterapia e homeopatia exigem 

capacitação/especialização pelo Conselho Federal de Farmácia, conforme as Resoluções nº 586, 516, 611 e 

576, respectivamente, bem como suas atualizações, quando houver. 

 

Atribuições: 

 

⁻ Realizar Assistência Farmacêutica que consiste no conjunto de ações e de serviços que visem assegurar a 

assistência terapêutica integral e a promoção, a proteção e a recuperação da saúde nos estabelecimentos 

que desempenhem atividades farmacêuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu 

acesso e ao seu uso racional; 

⁻ Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à assistência 

farmacêutica, entre elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de 

insumos farmacêuticos; 

-      Proporcionar cuidado ao paciente, família e comunidade, de forma a promover o uso racional de 

medicamentos e otimizar a farmacoterapia, com o propósito de alcançar resultados definidos que melhorem 

a qualidade de vida do paciente; 

⁻ Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrada no paciente e desenvolver, em colaboração com 

os demais membros da equipe de saúde, ações para a promoção, proteção e recuperação da saúde, e a 

prevenção de doenças e de outros problemas de saúde;  

⁻ Realizar intervenções farmacêuticas e emitir parecer farmacêutico a outros membros da equipe de saúde, 

com o propósito de auxiliar na seleção, adição, substituição, ajuste ou interrupção da farmacoterapia do 

paciente;  

⁻ Prover a consulta farmacêutica em consultório farmacêutico ou em outro ambiente adequado, que garanta 

a privacidade do atendimento;  

⁻ Fazer anamnese farmacêutica, com propósito de prover cuidado ao paciente; 
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⁻ Solicitar exames laboratoriais no âmbito de sua competência profissional; 

⁻ Elaborar plano de cuidado farmacêutico do paciente; 

⁻ Realizar, no âmbito de sua competência profissional, administração de medicamentos em pacientes; 

⁻ Analisar a prescrição de medicamentos quanto aos aspectos legais e técnicos;  

⁻ Prevenir, identificar, avaliar e intervir nos incidentes relacionados aos medicamentos e a outros problemas 

relacionados à farmacoterapia;  

⁻ Realizar e registrar as intervenções farmacêuticas junto ao paciente, família, cuidadores e sociedade;  

⁻ Dar suporte ao paciente, aos cuidadores, à família e à comunidade com vistas ao processo de autocuidado, 

incluindo o manejo de problemas de saúde autolimitados; 

⁻ Desempenhar funções de manipulação de fórmulas magistrais e farmacopeicas; 

⁻ Realizar atividades inerentes à profissão e ser responsável técnico em: depósitos de produtos farmacêuticos 

de qualquer natureza; Farmácia Municipal, Hospitalar, Farmácias Satélites e Farmácia Itinerante; 

⁻ Realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB (ESF, eAB, NASF 

e outras equipes correlacionadas) e normativas do Sistema Único de Saúde; 

⁻ Realizar verificação técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e 

métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica com o objetivo de qualificar fornecedores, realizando 

inspeção em suas dependências se necessário; 

⁻ Executar ações de direção, assessoramento, responsabilidade técnica e o desempenho de funções 

especializadas exercidas em Farmácias do Município; 

⁻ Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros 

preparados semelhantes, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas 

estabelecidas, para atender as prescrições; 

⁻ Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 

instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados, 

inclusive administrar medicamentos no âmbito de sua competência; 

⁻ Controlar entorpecentes, produtos equiparados e receituários, anotando em mapas, guias e livros, segundo 

os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais vigentes; 

⁻ Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia e demais Práticas Integrativas 

Complementares (PICS); 

⁻ Participar da elaboração da Política de Saúde e da Assistência Farmacêutica do Município; 

⁻ Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de atuação; 

⁻ Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos com base em protocolos 

clínicos reconhecidos pelo Ministério da Saúde, sociedades científicas e instituições congêneres; 

⁻ Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de medicamentos, quando necessário; 

⁻ Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município (CFT); 

⁻ Participar de ações na área de judicialização da saúde, especialmente no âmbito das demandas de saúde 

envolvendo medicamentos; 
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⁻ Emitir Parecer Técnico-Científico (PTC) pautado em evidências científicas, em Ciências da Saúde e 

Farmacêuticas, como ferramenta de suporte à gestão e à decisão, balizando na mesma racionalidade que 

envolve uma avaliação de tecnologia de saúde; 

⁻ Coordenar e/ou atuar em serviços de apoio ao paciente nos Componentes Básico e Estratégico da 

Assistência Farmacêutica; 

⁻ Coordenar e/ou atuar no "Serviço de Apoio ao Paciente do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF) de Mariana-MG"; 

⁻ Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, acompanhamento 

e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e a programas municipais; 

⁻ Analisar custos relacionados aos medicamentos e insumos promovendo a racionalização dos recursos 

financeiros disponíveis; 

⁻ Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais que se encontrem sob sua 

responsabilidade de atuação; 

⁻ Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com profissionais e 

entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade; 

⁻ Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos relacionados à sua área 

de atuação; 

⁻ Promover e divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, notificando aos órgãos 

competentes;  

⁻ Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde; 

⁻ Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros profissionais acerca dos medicamentos e 

demais assuntos pertinentes à área Farmacêutica. 

⁻ Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de sua competência. 

 

ÁREA 3 – FARMACÊUTICO EM ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Atribuições:  

⁻ Realizar Assistência Farmacêutica que consiste no conjunto de ações e de serviços que visem assegurar a 

assistência terapêutica integral e a promoção, a proteção e a recuperação da saúde nos estabelecimentos 

que desempenhem atividades farmacêuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu 

acesso e ao seu uso racional; 

⁻ Participar da elaboração da Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica do Município; 

⁻ Participar no planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das ações na área de Vigilância 

Sanitária; 

⁻ Desenvolver ações de apoio técnico em fiscalização e de orientação aos estabelecimentos de interesse à 

saúde inerentes às atividades de Vigilância Sanitária de serviços de saúde, de produtos de interesse à saúde, 

higiene, alimentos e saneamento; 

⁻ Colaborar, instruir, julgar e dar ciência de processo administrativo sanitário a estabelecimentos autuados 

por infringir os dispositivos da legislação sanitária vigente; 
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⁻ Emitir parecer técnico farmacêutico sobre questões da legislação sanitária em vigor; 

⁻ Realizar atividades inerentes à profissão, no âmbito da vigilância sanitária, em: depósitos de produtos 

farmacêuticos de qualquer natureza; Farmácia Municipal, Hospitalar, Farmácias Satélites e Farmácia 

Itinerante; 

⁻ Realizar verificação sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, 

processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica com o objetivo de qualificar fornecedores, 

realizando inspeção em suas dependências se necessário; 

⁻ Controlar entorpecentes, produtos equiparados e receituários, anotando sua liberação, dispensação em 

mapas, guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais 

vigentes; 

⁻ Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia e demais Práticas Integrativas 

Complementares (PICS); 

⁻ Participar da coleta e da análise de dados na geração da informação para tomada de decisão em farmácia 

e vigilância sanitária; 

⁻ Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operações que estejam associadas com 

aspectos sanitários; 

⁻ Analisar projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse na saúde, em cooperação com 

engenheiro ou arquiteto; 

⁻ Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de atuação; 

⁻ Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos e insumos correlatos 

com base na regulação existente, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, manifestações de sociedades 

científicas e instituições congêneres; 

⁻ Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município (CFT); 

⁻ Participar de ações na área de judicialização da saúde, especialmente no âmbito das demandas de saúde 

envolvendo medicamentos; 

⁻ Emitir Parecer Técnico-Científico (PTC) pautado em evidências científicas, em Ciências da Saúde e 

Farmacêuticas, como ferramenta de suporte à gestão e à decisão, balizando na mesma racionalidade que 

envolve uma avaliação de tecnologia de saúde; 

⁻ Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, acompanhamento 

e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e a programas municipais; 

⁻ Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais que se encontrem sob sua 

responsabilidade de atuação; 

⁻ Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com profissionais e 

entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade; 

⁻ Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos relacionados à sua área 

de atuação; 

⁻ Participar e realizar ações de monitoramento e controle de qualidade da água para consumo humano; 
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⁻ Atuar, em conjunto com a Vigilância em Saúde, nas ações de educação em saúde e de investigações e 

controle de doenças e agravos à Saúde Pública; 

⁻ Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de sua competência; 

⁻ Atuar, em conjunto com a vigilância sanitária, nas ações de educação em saúde e nas de investigações; 

⁻ Promover e divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, notificando aos órgãos 

competentes. 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

 

310 Geógrafo 

 

 confecção de cartas geográficas, georreferenciamento de imóveis urbanos e rurais; 

- elaboração de banco de dados geográficos, SIG, cadastro técnico multifinalitário etc. 

- Reconhecimento, levantamentos, estudos e pesquisas de caráter fisico-geográfico, biogeográfico, 

antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos campos gerais e especiais da Geografia, que se 

fizerem necessárias: 

- na delimitação e caracterização de regiões e subregiões geográficas naturais e zonas geoeconômicas, para 

fins de planejamento e organização fisico-espacial; 

- no equacionamento e solução, em escala nacional, regional ou local, de problemas atinentes aos recursos 

naturais do País; 

- na interpretação das condições hidrológicas das bacias fluviais; 

- no zoneamento geo-humano, com vistas aos planejamentos geral e regional; 

- na pesquisa de mercado e intercâmbio comercial em escala regional e inter-regional; 

- na caracterização ecológica e etológica da paisagem e problemas conexos; 

- na política de povoamento, migração interna, imigração e colonização de regiões novas ou de 

revalorização de regiões de velho povoamento; 

- no estudo fisico-cultural dos setores geoeconômicos destinado ao planejamento da produção; 

- na estruturação ou reestruturação dos sistemas de circulação; 

- no estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais; 

- no aproveitamento, desenvolvimento e preservação dos recurso naturais; 

- no levantamento e mapeamento destinados à solução dos problemas regionais; 

- na divisão administrativa da União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios; 

- elaboração de Estudos e Relatórios de Impacto Ambiental (EIAs,RIMAs) 

- avaliações, pareceres, laudos técnicos, perícias e gerenciamento de recursos naturais. 

- elaboração de Plano e Relatório de Controle Ambiental (PCA e RCA) 

- monitoramento ambiental; 

- assessorar o agente de fiscalização, na fiscalização do meio ambiente; 

- caracterização do Meio Físico; 

- elaborar Planos de Recuperação de áreas degradadas 

- realizar Estudos de pesquisas geomorfológicas e climatologia 

- realizar Cálculo da Energia do relevo  
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- realizar: Mapeamento Básico, Mapeamento Temático, Mapeamento, Geoprocessamento e Cartografia 

digital, Cartografia Urbana, Cartas de declividade e perfil de relevo; 

- realizar interpretação de fotografias aéreas e imagens de satélite; 

- elaborar delimitação e Plano de Manejo de Bacias Hidrográficas; 

- avaliar e apresentar estudo do potencial de recursos hídricos; 

- realizar controle de escoamento, erosão e assoreamento dos cursos d’água; 

- atuar no ordenamento territorial; 

- elaborar e gerenciar cadastros rurais e urbanos; 

- implantar e gerenciar sistemas de Informações geográficas (SIG); 

- realizar estudos populacionais e geoeconômicos; 

- realizar levantamento do potencial turístico; 

- realizar projetos e serviços de turismo ecológico; 

- Planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas municipais de meio 

ambiente, em especial as que se relacionem com as seguintes atividades:  

I – regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; 

II – monitoramento ambiental; 

III – gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

IV – ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

V – conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e 

VI – estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais. 

- interpretar a documentação técnica; 

- atuar na elaboração e especificação técnica de componentes e requisitos de soluções de 

geoprocessamento; 

- coordenar processos de geocodificação manual;  

- elaborar processos de geocodificação automática;  

- editar, ajustar, configurar e montar bases cartográficas; 

- elaborar análises e estudos de geomarketing; 

- elaborar relatórios dinâmicos em ferramentas de Business Intelligence; 

- elaborar testes de soluções Web de geoprocessamento; 

- operação de sistemas de geoprocessamento e de tratamento de informações geográficas; 

- atuar na condução de projeto de geoprocessamento em conjunto com a equipe de desenvolvimento 

 - interpretação da documentação técnica, atuar na elaboração e especificação técnica de componentes e 

requisitos de soluções de geoprocessamento, 

- coordenar processos de geocodificação manual elaboração de processos de geocodificação automática, 

edição, ajuste, configuração e montagem de bases cartográficas, elaboração de análises e estudos de 

geomarketing; 

- desenvolver atividades de nível superior que envolvam estudos a partir do processamento de dados 

geográficos; 

 - executar atividades relativas a aquisição, armazenamento, processamento, análise e apresentação de 

informações sobre o meio físico referenciadas espacialmente, por meio de conhecimento de sistemas de 

informação geográfica, cartografia, sensoriamento remoto e análise espacial; 
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- realizar o levantamento de informações cartográficas de pontos específicos de determinado território com 

o uso de técnicas de posicionamento por satélite (GPS) e mapeamento por meio de técnicas de 

sensoriamento remoto;  

- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

 

311 Médico ESF (PSF)  

 

Exercer atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, tais como 

diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames 

preadmissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para 

fins de concessão de licenças e aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; 

- participar do planejamento, coordenação e execução de programas, estudos, pesquisas e outras atividades 

de saúde; 

- participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para 

implementação das ações integradas; 

- participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de 

capacitação de recursos humanos; 

- participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 

- integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 

atendimento às necessidades da população; 

- o integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas pela Portaria GM/MS 

nº 2.488/2011 e deverá observar os protocolos clínicos de atenção básica. 

- realizar consultas clínicas aos usuários;  

- participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde 

mental, e outros;  

- executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 

adulto e idoso;  

- realizar consultas e procedimentos e, quando necessário, no domicílio;  

- realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas;  

- prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela 

instituição;  

- aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  

- realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade 

da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  

- garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para 

os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

- promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço de referência;  

- verificar e atestar óbito;  
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- emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

- supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com 

tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas;  

- acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças, especialmente crianças menores de 01 (um) 

ano, consideradas em situação de risco;  

- acompanhar gestantes para o serviço de pré-natal e encaminhar para o alto risco quando necessário;  

- realizar ações educativas de prevenção; realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com 

prioridades locais;  

- registrar todo atendimento em prontuário;  

- realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB; 

- emitir laudos, pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; 

- registrar todo atendimento em prontuário;  

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

 

312 Cirurgião Dentista 

 

 Exercer as atividades privativas de Cirurgião Dentista, conforme regulamentação da profissão; 

- prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia; 

- aplicar anestesia local e truncular; 

- coordenar as atividades de laboratório de prótese, aparelhagem e instalação adequadas para pesquisas e 

análises clínicas, relacionadas com os casos específicos de sua especialidade, bem como aparelhos de Raios 

X, para diagnóstico, e aparelhagem de odontologia, se houver; 

- realizar palestras e ministrar cursos de saúde bucal e prevenção de doenças relacionadas à sua área quando 

solicitado pela Secretaria de Saúde ou pela Secretaria de Educação; 

- quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas pela Portaria 

GM/MS nº 2.488/2011; 

- realizar pareceres sobre casos atendidos, quando solicitado. 

- realizar exames clínicos e prestar atendimento odontológico a adultos e crianças, conforme protocolo; 

- conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade;  

- encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros níveis de 

especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação do 

tratamento;  

- realizar atendimentos de rotinas e urgências odontológicas;  

- realizar cirurgias ambulatoriais e extrações dentárias; 

- prescrever medicamentos conforme legislação vigente, normas da Instituição e outras orientações na 

conformidade dos diagnósticos efetuados;  

- emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;  

- executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as 

famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades locais; 
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- coordenar ações coletivas voltadas à promoção e prevenção em saúde bucal;  

- programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas;  

- supervisionar o trabalho desenvolvido no setor de saúde bucal, se for o Responsável Técnico;  

- capacitar às equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal;  

- registrar no prontuário todos os procedimentos realizados;  

- realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB; 

- encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros níveis de 

especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação do 

tratamento;  

- fazer perícias; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados;  

- planejar ações em saúde, auxiliar na descrição técnica para aquisição de produtos do setor de saúde bucal, 

bem como manutenção e aquisição de equipamentos da área, participar de reuniões quando convocado pela 

Secretaria Municipal de Saúde e chefia imediata;  

- o cirurgião-dentista poderá exercer suas atividades na Estratégia de Saúde da Família, em regime especial 

de trabalho. 

- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

 

401 Especialista em Educação 

 

 Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola  

Atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação básica, voltadas para a administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional, incluindo, entre outras, as seguintes 

atribuições: 

I – Coordenar o planejamento e implementação do projeto pedagógico no estabelecimento de ensino, tendo 

em vista as diretrizes definidas no plano de desenvolvimento do ensino. 

a) participar da elaboração do plano de desenvolvimento de ensino; 

b) articular as ações pedagógicas exercidas pelos profissionais para atendimento educacional especializado 

(sala de recursos, monitores de AEE, intérpretes de libras) e professores do ensino regular; 

c) elaborar, com os professores, o projeto pedagógico do estabelecimento de ensino, explicitando seus 

componentes de acordo com a realidade da escola; 

d) coordenar a elaboração do currículo pleno do estabelecimento de ensino, envolvendo a comunidade 

escolar; 

e) assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais adequados 

ao atingimento dos objetivos curriculares; 

f) promover o desenvolvimento curricular, redefinindo, conforme as necessidades, os métodos e materiais 

de ensino; 
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g) participar da elaboração do calendário escolar; 

h) articular os docentes de cada área para o desenvolvimento do trabalho técnico-pedagógico do 

estabelecimento de ensino, definindo suas atribuições específicas; 

i) identificar as manifestações culturais, características da região e incluí-las no desenvolvimento do trabalho 

do estabelecimento de ensino. 

 

II – Coordenar o programa de capacitação do pessoal do estabelecimento de ensino: 

a) acompanhar o desempenho dos professores, identificando as necessidades individuais de 

aperfeiçoamento da prática e estudos específicos. 

b) efetuar o levantamento da necessidade de treinamento e capacitação dos docentes no estabelecimento 

de ensino; 

c) manter intercâmbio com instituições educacionais e/ou pessoas, visando sua participação nas atividades 

de capacitação da escola; 

d) Articular e acompanhar na rotina do professor, a aplicação em sala das atividades tematizadas na formação 

continuada, analisar os resultados obtidos com as atividades de capacitação docente buscando a melhoria 

do processo de ensino e de aprendizagem 

e) Realizar supervisões semanais com o professor regente, nos horários em que seus alunos estão em aula 

especifica (como por exemplo Educação Física) com outro professor de acordo com as necessidades da 

rotina. 

f) Elaborar pautas de reuniões pedagógicas de formação continuada de acordo com a projeção de 

aprendizagem dos professores no semestre e realizar essas reuniões de acordo com o módulo 3. 

 

III – Realizar a orientação dos alunos, articulando o envolvimento da família no processo educativo: 

a) identificar, junto com os professores, as dificuldades de aprendizagem dos alunos; 

b) orientar os professores sobre as estratégias mediante as quais as dificuldades identificadas possam ser 

trabalhadas, em nível pedagógico; 

c) encaminhar a instituições especializadas os alunos com dificuldades que requeiram um atendimento 

terapêutico; 

d) promover a integração do aluno no mundo do trabalho, através da informação profissional e da discussão 

de questões relativas aos interesses profissionais do alunos e à configuração do trabalho na realidade social; 

e) envolver a família no planejamento e desenvolvimento das ações nos estabelecimentos de ensino; 

f) proceder, com auxílio dos professores, ao levantamento das características socioeconômicas e de 

linguística do aluno e sua família; 

g) utilizar os resultados do levantamento como diretriz para as diversas atividades de planejamento do 

trabalho escolar; 

h) analisar com a família os resultados do aproveitamento do aluno, orientando-o, se necessário, para a 

obtenção de melhores resultados; 

i) oferecer apoio às instituições escolares discentes, estimulando a vivência da prática democrática dentro 

da escola. 
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IV - Exercer as atividades de supervisão do processo pedagógico em seu tríplice aspecto de planejamento, 

controle e avaliação. 

a) Coordenar e monitorar a elaboração, avaliar e selecionar material didático a ser utilizado nas unidades 

escolares, verificando se está de acordo com as discussões no âmbito da formação continuada. 

b) avaliar o trabalho pedagógico das unidades educacionais, a fim de aferir a validade dos métodos de ensino 

empregados e propor soluções que visem tornar o ensino mais eficiente; 

c) orientar e supervisionar a aplicação de métodos, técnicas e procedimentos didáticos, bem como a 

execução dos planos e programas estabelecidos de acordo com a formação continuada existente na rede de 

ensino. 

d) elaborar programas de habilitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos na área de ensino e, uma vez 

aprovados, orientar, coordenar e controlar sua implantação; 

e) participar de reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; 

f) colaborar na busca e seleção de materiais didáticos indispensáveis à realização dos planos de ensino, 

juntamente com a direção das escolas; 

g) promover conferências, debates e sessões sobre temas pedagógicos, visando o aperfeiçoamento e a 

reformulação das técnicas aplicadas; 

h) estimular o professor quanto à utilização da Biblioteca, propiciando a realização, nela, de encontros para 

estudo e pesquisa; 

i) avaliar o processo ensino-aprendizagem, examinando relatórios ou participando de conselhos de classe 

para aferir a eficácia dos métodos de ensino empregados e providenciar as reformulações adequadas; 

j) orientar e aconselhar os educandos, individualmente ou em grupo, tendo em vista o desenvolvimento 

integral e harmônico de sua personalidade; 

k) implantar sistemas de sondagem de interesses, aptidões e habilidades dos educandos;  

l) participar do processo de composição, caracterização e acompanhamento das classes, buscando o 

desenvolvimento do currículo adequado às necessidades e às possibilidades do educando; 

m) participar do processo de avaliação e recuperação dos alunos; 

n) Organizar e orientar grupos de apoio aos alunos com necessidades de aprendizagens de acordo com seu 

rendimento em relação à turma. 

o) Realizar intercâmbios entre o professor de apoio e o professor regente da turma. 

p) planejar e supervisionar a execução de projetos que promovam a educação de crianças e adolescentes 

portadores de deficiências, explicando técnicas especiais e adaptando métodos regulares de ensino para 

levá-los a uma integração social satisfatória e à realização profissional com ocupações compatíveis com suas 

possibilidades e aptidões; 

q) proporcionar às escolas os recursos técnicos de orientação educacional, possibilitando aos alunos a melhor 

utilização possível de seus recursos individuais; 

r) estudar e orientar o acompanhamento individual dos casos críticos identificados no processo de 

orientação, mantendo informados os pais e atualizados os respectivos registros; 
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s) promover a integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com pais, professores e demais 

profissionais de ensino; 

t) proceder à avaliação e ao diagnóstico da criança, valendo-se de jogos, exercícios pedagógicos, conversas 

informais e outros recursos específicos, a fim de descobrir potencialidades e detectar áreas defasadas do 

aluno para definir e desenvolver o atendimento adequado; 

u) participar de discussão e estudos de caso, debatendo com outros profissionais problemas e situações 

apresentados, trocando informações técnicas, visando a prestação de um atendimento amplo e consistente 

ao aluno; 

v) manter contato com os pais, orientando-os e explicando os objetivos do trabalho desenvolvido junto à 

criança, para que colaborem e participem adequadamente do seu desenvolvimento; 

w) elaborar relatórios sobre o aluno e o atendimento prestado, relacionando todos os dados e informações, 

resultados e conclusões, a fim de registrar as etapas do trabalho desenvolvido e o resultado obtido; 

x) participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

 

402 Professor da Educação Básica  

 

Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 
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i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2. 

j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 

k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 

403 Professor da Educação Básica  – LIBRAS 

 

 Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 

i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2.  
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j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 

k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 

404 Professor da Educação Básica – Artes 

 

Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 

i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2.  

j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
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k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 

405 Professor da Educação Básica – Ciências 

 

Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 

i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2.  

j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
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k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 

406 Professor da Educação Básica - Educação Física 

 

Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 

i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2.  

j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
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k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 

407 Professor da Educação Básica - Ensino Religioso  

 

Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 

i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2.  

j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
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k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 

408 Professor da Educação Básica - Geografia  

 

Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 

i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2.  

j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
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k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 

409 Professor da Educação Básica – História 

 

Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 

i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2.  

j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
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k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 

410 Professor da Educação Básica – Inglês 

 

Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 

i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2.  

j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 



EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N°. 02/2019, 17 DE DEZEMBRO DE 2019                    

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS  

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

 
k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 

411 Professor da Educação Básica - Matemática  

 

Participar do processo que envolve o planejamento, construção, execução, controle e avaliação do Projeto 

Político-Pedagógico da Escola 

Inclui, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Exercer a docência na Educação Básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas, 

pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 

pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em 

oficina pedagógica, pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem. 

b) Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 

político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. 

c) Participar da elaboração do calendário escolar. 

d) Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de 

formação continuada, na forma do regulamento. 

e) Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar. 

f) Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, formação continuada quando 

convocado ou convidado além de realizar as atividades previstas articuladas na prática. 

g) Participar nos horários em que os alunos estão com outro professor de área específica, como por exemplo 

Educação Física, de reunião com o supervisor para discussão de necessidades da rotina. 

h) Organizar sua rotina semanal a cada bimestre com articulação dos conteúdos e aplicação das 

aprendizagens adquiridas nos encontros de supervisão proporcionados através da formação continuada. 

i) Planejar, avaliar e organizar as atividades diárias a serem aplicadas nas salas de aula de acordo com a rotina 

semanal e as orientações da formação no tempo destinado ao módulo 2.  

j) Elaborar programas e planos de aula, selecionando assunto e determinando a metodologia, relacionando 

e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
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k) Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem. 

l) Elaborar as avaliações bimestrais de acordo com os conteúdos ensinados e entregar para o supervisor 

antecipadamente para análise, de acordo com o cronograma estabelecido por ele. 

m) Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas. 

n) Promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional. 

o) Cumprir as atividades complementares do módulo 2 conforme orientação da Secretaria Municipal de 

Educação ou da Secretaria em que o servidor estiver lotado. 

p) Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 

previstas nesta lei e no regimento escolar. 

 


